
















































Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

 
 
Termo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n° 03/18, celebrado
entre o Município de São José dos Campos e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro Comunitário de
Convivência Infantil – CECOI.
 
 
 
Processo Administrativo Digital nº: 123.008/17
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação de Cidadania
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, e, de outro, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS
DO CAMPO, ambos já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração
nº 03/18, nos seguintes termos:
 
 
 
Cláusula Primeira – Fica reajustado o valor “per capita” por criança atendida, a R$ 603,51
(seiscentos e três reais e cinquenta e um centavos) para cada criança matriculada em período
integral nos níveis Berçário I, II e infantil I; R$ 549,39 (quinhentos e quarenta e nove reais e trinta
e nove centavos) para cada criança matriculada em período integral nos níveis Infantil II, Pré I e
Pré II.
 
 
 
Cláusula Segunda – Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo originalmente fixado do Termo de
Colaboração 03/18 passando o contrato do valor de R$ 3.725.214,81 (três milhões, setecentos e
vinte e cinco mil, duzentos e catorze reais e oitenta e um centavos) para R$ 7.925.714,54 (sete
milhões, novecentos e vinte e cinco mil, setecentos e catorze reais e cinquenta e quatro
centavos).
 
 
 
Parágrafo Único: Em face da prorrogação, tem-se como ANEXO I às fls. 745/746 (cronograma de
desembolso) e ANEXO II às fls. 713/741 (plano de trabalho).
 
 
 
Cláusula Terceira – Fica alterado o item 8.2 da cláusula 8ª, que passa vigorar com a seguinte
redação: 8.2) Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados no mínimo sessenta
dias antes do seu termino.
 
 



Cláusula Quarta – Fica alterado o item 26, do inciso II, da Cláusula Segunda (Das Obrigações),
que passa a vigorar com a seguinte redação: 26) não contratar ou remunerar, a qualquer título,
com recursos repassados, servidor ou empregado público, ainda que previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárias 
 
 
 
Cláusula Quinta - As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
27/12/2019 

Data da Formalização do Contrato
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

 
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO 

 

 
 

TESTEMUNHAS:
 

DIMITRI LIMA PESSANHA DE MORAIS MELO
SUPERVISOR

Matricula: 397260

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 



PROGRAMA: CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CECOI

Parc. MÊS VALOR - R$

1 Janeiro (22 dias) 109.998,78      

2 Fevereiro 149.998,34      

3 Março 149.998,34      

4 Abril 149.998,34      

5 Maio 149.998,34      

6 Junho 149.998,34      

7 Julho 149.998,34      
8 Agosto 149.998,34      

9 Setembro 149.998,34      
10 Outubro 149.998,34      

11 Novembro 149.998,34      

12 Dezembro 149.998,34      
TOTAL PARA 2.018 1.759.980,52   

Parc. MÊS VALOR - R$

13 Janeiro 153.796,48      *

14 Fevereiro 153.796,48      

15 Março 153.796,48      

16 Abril 153.796,48      

17 Maio 153.796,48      

18 Junho 164.621,82      **

19 Julho 164.621,82      

20 Agosto 164.621,82      

21 Setembro 164.621,82      

22 Outubro 164.621,82      

23 Novembro 164.621,82      

24 Dezembro 174.499,50      ***

TOTAL PARA 2019 1.931.212,82   

(*)

(**)

(***)

Parc. MÊS VALOR - R$

-- Janeiro (8 dias) 46.533,20        
TOTAL PARA 2020 46.533,20        

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

Para atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças nos níveis BI, 

BII e Inf I e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO 

CAMPO

UNIDADE: CECOI LÍRIOS DO CAMPO IV e V - Jd Souto e São Judas Tadeu

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.032/18.

Aumento da meta de atendimento, passando para 118 crianças nos 

níveis BI, BII e Inf I e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº  18.352/19.



Parc. MÊS VALOR - R$

1 Janeiro (22 dias) 127.966,30      *

2 Fevereiro 174.499,50      

3 Março 174.499,50      

4 Abril 174.499,50      

5 Maio 174.499,50      

6 Junho 174.499,50      

7 Julho 174.499,50      
8 Agosto 174.499,50      

9 Setembro 174.499,50      
10 Outubro 174.499,50      

11 Novembro 174.499,50      

12 Dezembro 174.499,50      
TOTAL PARA 2.020 2.047.460,80   

(*)

Parc. MÊS VALOR - R$

13 Janeiro 174.499,50      

14 Fevereiro 174.499,50      

15 Março 174.499,50      

16 Abril 174.499,50      

17 Maio 174.499,50      

18 Junho 174.499,50      

19 Julho 174.499,50      

20 Agosto 174.499,50      

21 Setembro 174.499,50      

22 Outubro 174.499,50      

23 Novembro 174.499,50      

24 Dezembro 174.499,50      
TOTAL PARA 2021 2.093.994,00   

Parc. MÊS VALOR - R$

-- Janeiro (8 dias) 46.533,20        
TOTAL PARA 2.022 46.533,20        

7.925.714,54   TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2021

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022



Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 
 
 

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/18, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS e a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS
DO CAMPO, objetivando a implantação de um Centro Comunitário de Convivência Infantil –
CECOI, para o atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças no nos níveis BI, BII e INF I e
188 nos níveis INF II /PRÉ I / PRÉ II.
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL
LÍRIOS DO CAMPO
 
Objeto do aditivo: Inserção Plano de Trabalho Provisório para vigência durante estado de
emergência em saúde pública
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 7.925.714,54
 
Dotação Orçamentária: 40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 123.008/17
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação e Cidadania,
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, casada, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, por força da delegação de competência derivada do decreto nº 17.396/2017 e
alterações, e de outro a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL
E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Claudio José dos
Santos, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 547.880.488-68 e RG: 8.944.958-7 – SSP/SP, vêm
aditar os termos do Termo de Colaboração nº03/18, nos seguintes termos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica suspensa a execução do plano de trabalho de fls. 713/741, nos
conformes mencionados no bojo do Processo Administrativo nº 123.008/17.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Passa a vigorar o Plano de Trabalho emergencial de fls. 952/974, do
processo administrativo n. 123.008/17, durante todo o período em que as regras excepcionais
decorrentes da emergência em saúde pública declarada pelo Decreto Municipal n. 18.476/2020
repercutiram, repercutem e repercutirão na prestação do serviço objeto do Termo de Colaboração
ora aditado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo 4º, da Lei 10.122/2020 e seus parágrafos, a partir
da cessação dos efeitos do regime excepcional, decorrente da decretação de emergência em
saúde pública, no serviço objeto do Termo de Colaboração ora aditado, serão restauradas as
obrigações anteriormente previstas no Plano de Trabalho de fls. 713/741.
 
Parágrafo Único. A retomada da execução do Plano de Trabalho de fls. 713/741 terá início no



prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação a ser emitida pelo
Município à Organização da Sociedade Civil parceira.  
 
CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo
presente instrumento.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
04/09/2020 

Data da Formalização do Contrato
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 
 
 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Presidente, data de nascimento 22/12/52, Endereco José Augusto Teixeira,148 Torrão de Ouro II - São José
dos Campos Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 04/09/2020, Ã s 11:13,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008&a2017&c3413 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 3413



Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

APOSTILA Nº 02 DO TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2018.
 

 
 
A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

123.008/17, por determinação do Senhor Secretário de Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 03/18, celebrado com a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de
CECOI.
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14, e considerando o que consta dos autos de Processo Administrativo nº 123.008/17, dos termos

da Lei Municipal  nº 9.579/17, do Decreto Municipal  nº 18.809/21, onerando a dotação orçamentár ia nº

40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000, fica concedido reajuste no valor de R$ 120.626,23 (cento e vinte mil, seiscentos e

vinte e seis reais e vinte e três centavos), passando o valor global do Termo de Colaboração para o montante de R$ 8.046.340,77

(oito milhões, quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais e setenta e sete centavos).
 
Outrossim, fica autorizado o remanejamento de recursos, conforme disposto às fls. 1352/1353
dos autos do Processo Administrativo nº 123.008/17.
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação
de fls. 1379/1380, do Processo Administrativo 123.008/17, passando a constituir o Anexo do
Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 

 
 

São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
06/08/2021 

Data da Formalização do Contrato
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Proprietario, data de nascimento 22/12/52, Endereco JOSE AUGUSTO TEIXEIRA,148 TORRAO DE OURO -
SO JOSE DOS CAMPOS Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 06/08/2021,
s 17:17, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

 
 
 
 



TESTEMUNHAS:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 

 
CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR 

ASSESSOR 

Matricula: 22727
 
 
 

 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008&a2017&c6485 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 6485



PROGRAMA: CENTRO COMUNITÁRIO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL - CECOI

Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 109.998,78      
2 FEVEREIRO 149.998,34      
3 MARÇO 149.998,34      
4 ABRIL 149.998,34      
5 MAIO 149.998,34      
6 JUNHO 149.998,34      
7 JULHO 149.998,34      
8 AGOSTO 149.998,34      
9 SETEMBRO 149.998,34      
10 OUTUBRO 149.998,34      
11 NOVEMBRO 149.998,34      
12 DEZEMBRO 149.998,34      

TOTAL PARA 2.018 1.759.980,52   

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 153.796,48      *

14 FEVEREIRO 153.796,48      
15 MARÇO 153.796,48      
16 ABRIL 153.796,48      
17 MAIO 153.796,48      
18 JUNHO 164.621,82      **

19 JULHO 164.621,82      
20 AGOSTO 164.621,82      
21 SETEMBRO 164.621,82      
22 OUTUBRO 164.621,82      
23 NOVEMBRO 164.621,82      
24 DEZEMBRO 174.499,50      ***

TOTAL PARA 2019 1.931.212,82   

(*)

(**)

(***)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 46.533,20        

TOTAL PARA 2020 46.533,20        

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

Para atendimento de 306 crianças, sendo 118 crianças nos níveis BI, BII e Inf I e 188 
crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Entidade:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO

UNIDADE: CECOI LÍRIOS DO CAMPO IV e V - Jd Souto e São Judas Tadeu

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.032/18.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

Aumento da meta de atendimento, passando para 118 crianças nos níveis BI, BII e Inf I 
e 188 crianças nos níveis Inf II, Pré I e Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2018

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2019

Reajuste conforme Decreto Municipal nº  18.352/19.



Nº MÊS VALOR - R$
1 JANEIRO (22 dias) 127.966,30      *

2 FEVEREIRO 174.499,50      
3 MARÇO 174.499,50      
4 ABRIL 174.499,50      
5 MAIO 174.499,50      
6 JUNHO 174.499,50      
7 JULHO 174.499,50      
8 AGOSTO 174.499,50      
9 SETEMBRO 174.499,50      
10 OUTUBRO 174.499,50      
11 NOVEMBRO 174.499,50      
12 DEZEMBRO 174.499,50      

TOTAL PARA 2.020 2.047.460,80   

(*)

Nº MÊS VALOR - R$
13 JANEIRO 174.499,50      
14 FEVEREIRO 174.499,50      
15 MARÇO 174.499,50      
16 ABRIL 174.499,50      
17 MAIO 174.499,50      
18 JUNHO 174.499,50      
19 JULHO 184.333,16      *
- JULHO 59.001,96        **

20 AGOSTO 184.333,16      
21 SETEMBRO 184.333,16      
22 OUTUBRO 184.333,16      
23 NOVEMBRO 184.333,16      
24 DEZEMBRO 184.333,16      

TOTAL PARA 2021 2.211.997,92   
(*)

(**)

Nº MÊS VALOR - R$
-- JANEIRO (08 dias) 49.155,51        

TOTAL PARA 2.022 49.155,51        

8.046.340,77   TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2020

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2021

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses.

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 18.809/21.
Complementar das parcelas referentes aos meses de janeiro/2021 a junho/2021.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

Termo de Aditamento para prorrogação de prazo do Termo de Colaboração n° 03/18, celebrado
entre o Município de São José dos Campos e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E
EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para a implantação de um Centro Comunitário de
Convivência Infantil – CECOI.
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pelo Secretário de Educação e Cidadania, Jhonis
Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, casado, RG nº 43.638.234-9, CPF nº 215.856.148-31, e, de
outro, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, ambos
já qualificados no instrumento original, vêm aditar o Termo de Colaboração nº 03/18, nos
seguintes termos:
 
Cláusula Primeira – Fica concedida atualização no valor do repasse, conforme previsto no
Decreto Municipal n. 18.944/21
 
Cláusula Segunda – Fica prorrogado em 02 (dois) anos o prazo do termo de colaboração, no
valor de R$ 3.867.729,60.
 
Cláusula Terceira – Fica aditado o Termo de Colaboração para alteração de metas, passando o
atendimento de 306 crianças para 250 crianças, sendo 105 nos níveis Berçário I, Berçário II e
Infantil I; e 145 nos níveis Infantil II e Pré I e II.
 
Cláusula Quarta – Fica autorizado o remanejamento de verbas, nos termos e conformes ao bojo
do processo administrativo n. 123.008/2017.
 
Cláusula Quinta – O valor do aditamento corresponde a R$ 3.861.548,86 (três milhões, oitocentos
e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), passando o
contrato do valor de R$ 8.046.340,77 (oito milhões, quarenta e seis mil, trezentos e quarenta reais
e setenta e sete centavos) para R$ 11.907.889,63 (onze milhões, novecentos e sete mil,
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos).
 
Cláusula Sexta – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente
alteradas pelo presente instrumento.
 
Assim concordes firmam o presente.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
 

Data da Formalização do Contrato
 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 



Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.880.488-68, RG 8.944.958-7,
Cargo Proprietario, data de nascimento 22/12/52, Endereco JOSE AUGUSTO TEIXEIRA,149 TORRAO DE OURO -
SO JOSE DOS CAMPOS Telefone institucional: 12997517130 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 23/12/2021,
s 16:36, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 
 
 

TESTEMUNHA:
 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 
#TESTEMUNHA2#
 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2018
 

A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 123.008/2017, por determinação do Senhor Secretário de
Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 03/2018, celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, para o desenvolvimento de
Centro Comunitário de Convivência Infantil (CECOI). 
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14 e do Decreto Municipal 18.299/19, e considerando o que
consta dos autos de Processo Administrativo nº 119.829/2017, dos termos da Lei Municipal nº
9.579/17, do Decreto Municipal nº 19.097/2022, onerando a dotação orçamentária nº
40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 – Ficha 1387, fica concedido reajuste no valor de
R$ 365.314,59 (trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quatorze reais e cinquenta e nove
centavos), passando o valor global do Termo de Colaboração para o montante de R$
12.273.204,22 (doze milhões, duzentos e setenta e três mil, duzentos e quatro reais e vinte e dois
centavos). 
 
Outrossim, inclui-se a dotação orçamentária – 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 –
Ficha 1387, conforme autorizado e decidido nos autos do processo interno nº 123.008/2017. 
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação,
às fls. 2448/2450 do Processo Administrativo nº 123.008/2017, passando a constituir o Anexo do
Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito convalidatório.
 
São José dos Campos,
 

 
  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
07/12/2022 

Data da Formalização do Contrato 

 
JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 07/12/2022,
Ã s 15:52, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481 



 
JULIA KAWAMURA RODRIGUES 

ASSESSOR(A) 

Matricula: 722820  
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008=2017=10607 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 10607



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

 
 
5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, objetivando a Execução do CECOI São Judas

Tadeu.
 
 
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO
 
Objeto do Aditivo: Acréscimo de valor do Termo de Colaboração.
 
Prazo Original: 24 meses
 
Prazo Total: 72 meses
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 3.599.960,16
 
Valor da Parceria com este aditivo: R$ 12.306.834,77
 
Dotação orçamentária: 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000
 
Processo administrativo digital nº: 123.008/2017
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pelo Senhor Secretário de Educação e Cidadania Jhonis Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula

de identidade n.º 43.638.234-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 215.856.148-31, por força da delegação de competência derivada do

decreto nº 18.838/2021 e alterações, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E

EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO, neste ato representada pelo Sr. Cláudio José dos Santos, que comprovou tal condição

mediante a apresentação de cópia autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada

é juntada no Processo Administrativo n° 123.008/2017, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 03/2017, nos seguintes

termos:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. As despesas derivadas do aditamento para aumento da meta de atendimento do Termo de Colaboração

serão custeadas pela dotação orçamentária nº 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000.
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor do aditamento corresponde a R$ 33.630,55 (trinta e três mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta

e cinco centavos), passando o contrato do valor de R$ 12.273.204,22 (doze milhões, duzentos e setenta e três mil, duzentos e

quatro reais e vinte e dois centavos) para o valor global de R$ 12.306.834,77 (doze milhões, trezentos e seis mil, oitocentos e

trinta e quatro reais e setenta e sete centavos).
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente



instrumento.
 
 
 
Assim concordes firmam o presente.
 
 
 
São José dos Campos,
 
 
 

  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

 

Data da Formalização do Contrato
 

 

JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO JOSE DOS SANTOS, CPF 547.XXX.X88-68, RG 89XXXX87,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 05/05/2023,
Ã s 14:54, conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

 
 
TESTEMUNHAS:
 

 

JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 
#TESTEMUNHA2#
 









PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/18
 

 
 
A Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

123.008/17, por determinação do Senhor Secretário de Educação e Cidadania, lavra a seguinte apostila.
 
Apostila referente ao Termo de Colaboração nº 003/18, celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E

EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO (CECOI São Judas Tadeu), para o desenvolvimento de Centro Comunitário de Convivência

Infantil (CECOI).
 
Para os efeitos da Lei nº 13.019/14 e do Decreto Municipal 18.299/19, e considerando o que consta dos autos de Processo

Administrativo nº 124.214/2017, dos termos da Lei Municipal nº 9.579/2017 e do Decreto Municipal nº 19.785/2024, onerando a

dotação orçamentária nº 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.2100000 – Ficha 1387, fica concedido reajuste no valor de

R$146.543,66 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), passando o valor

global do Termo de Colaboração para o montante de  R$17.213.779,22 (dezessete milhões, duzentos e treze mil, setecentos e

setenta e nove reais e vinte e dois centavos).
 
Em face da presente apostila, o cronograma de desembolso passa a vigorar com nova redação, às fls. 2899/2902 do Processo

Administrativo nº 123.008/17, passando a constituir o Anexo do Termo de Colaboração, substituindo o anterior com efeito

convalidatório.
 
São José dos Campos, 02/12/2024.
 

; P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

02/12/2024 

Data da Formalização do Contrato
 

 

MÁRCIO JOSÉ CATALANI 

SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por IVANICE GOMES DE LIMA, CPF 109.XXX.X08-12, RG 25XXXXX29, Cargo
Proprietario, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa ASSOCIACAO
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 03.589.343/0001-21, em 02/12/2024, às 12:19,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

ALEX JÚNIOR COSTA DA SILVA
CHEFE DE CONTRATOS

Matricula: 657017

NATÁLIA NAOMI TOMINO KIKO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 24054

 



 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=123008=2017=100042334 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 123008 Ano: 2017 Identificador: 100042334



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ESTADO DE SÃO PAULO

7º termo aditivo ao termo de colaboração nº 03/2018, celebrado entre o município de São José dos Campos e entidade

Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo - Cecoi São Judas Tadeu, para atendimento de 255 (duzentas e

cinquenta e cinco) crianças, com idades entre 0 e 5 anos, nos segmentos creche (berçário I ao infantil I) e pré-escola (infantil II ao

pré-II), sendo 106 crianças de berçário I a infantil II (creche); 149 crianças de infantil II ao pré- II (pré-escola).

Ente público: Município de São José dos Campos

Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência, aumento no valor do repasse. 

Prazo aditado: 24 (vinte e quatro) meses.

Valor global aditado durante a prorrogação de vigência: R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta e dois reais e

sessenta e quatro centavos).

Valor global do contrato: R$ 22.392.051,98 (vinte e dois milhões, trezentos e noventa e dois mil, cinquenta e um reais e noventa e

oito centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 123.008/2017

Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pela Secretaria de Educação e Cidadania, Sra. Ruth Fernandes Zorneta, brasileira, portador da cédula de identidade

n.º 25.631.063-4, inscrito no CPF/MF sob n.º 159.570.358-66, por força da delegação de competência derivada do decreto nº

18.838/2021 e alterações, e a Entidade Associação Beneficente Social e Educacional Lírios do Campo, neste ato representada

pela Sra. Ivanice Gomes de Lima , vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 03/18, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência da Parceria em mais 24 (vinte e quatro) meses, conforme parecer

(fls. 3126), e justificativa técnica (fls. 3116), relatório conjunto (fls. 3127/3128), homologações (fls. 3126 e 3128) e decisão do

Secretário da pasta (fls. 3117) do processo administrativo nº 123.008/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total de repasse do período será de R$ 5.048.072,64 (cinco milhões, quarenta e oito mil, setenta

e dois reais e sessenta e quatro centavos), utilizado nos termos do Plano de Trabalho apresentado e aprovado.

Parágrafo primeiro: Em face da prorrogação, o Plano de trabalho passa a vigorar com nova redação, (3063/3083), devendo o

presente termo seguir novo cronograma de desembolso, ora anexo (fls. 3118/3122), sob pena de ineficácia do presente aditivo.

Parágrafo segundo: Para todos os efeitos, o novo Plano de Trabalho constitui também Anexo do presente Aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Os partícipes ratificam as demais disposições originais não especificamente alteradas pelo presente

instrumento.

São José dos Campos,

Documento assinado eletronicamente por: MÁRCIO JOSÉ CATALANI, CPF:
070.XXX.XXX-20 ,  Matr icu la :  391130,  SECRETÁRIO(A)  ADJUNTO(A) ,
SECRETÁRIO(A), em 06/01/2026 as 15:00

Documento assinado eletronicamente por IVANICE GOMES DE LIMA, CPF 109.XXX.X08-12, RG 25XXXXX29,
Cargo Presidente, Telefone institucional: 1239442004 E-mail institucional: liriosadm@gmail.com, empresa
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LIRIOS DO CAMPO - 3589343000121, em 07/01/2026,
às 09:49, conforme o Decreto 17.620/2017.

Documento assinado eletronicamente por: ARTHUR FILIPE RIBEIRO, CPF:
217.XXX.XXX-17, Matricula: 465460/1, CHEFE DE CONTRATOS, TESTEMUNHA, em
06/01/2026 as 14:47

Documento assinado eletronicamente por: ANDRE LUIZ MORALLES ROBERTI
COSTA, CPF: 292.XXX.XXX-70, Matricula: 427941, CHEFE DE FORMALIZAÇÃO E



ATOS, TESTEMUNHA, em 06/01/2026 as 14:38
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